[bookmark: _Hlk220405696]ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
[bookmark: _Hlk189220915]UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

1.	OBJETO 
[bookmark: _Hlk189220222]Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicação de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Turmalina/SP, em meio de comunicação de ampla circulação ou plataforma oficial apta ao atendimento das exigências legais vigentes, compreendendo a divulgação de atos administrativos, institucionais e legais da Administração Pública Municipal.
Entre os atos a serem publicados incluem-se, mas não se limitam a:
· Leis Municipais;
· Decretos;
· Portarias;
· Editais de Licitação, inclusive referentes às modalidades de Pregão Eletrônico e Presencial;
· Avisos de Contratação Direta;
· Homologações e Adjudicações;
· Despachos Administrativos;
· Relatórios administrativos;
· Demonstrativos contábeis e financeiros;
· Comunicados oficiais;
· Demais documentos cuja publicidade seja exigida por lei ou por interesse da Administração.

2.	JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a publicidade e transparência dos atos administrativos, em conformidade com os princípios da Administração Pública previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como com as normas que regem as contratações públicas, especialmente a Lei nº 14.133/2021.
A publicação oficial constitui requisito essencial para a validade e eficácia de diversos atos administrativos, especialmente aqueles relacionados aos procedimentos licitatórios, contratações públicas, normativos municipais e demais atos de interesse coletivo.
Além disso, a divulgação em meio oficial garante ampla publicidade, segurança jurídica, transparência e acesso à informação pela população, permitindo o controle social das atividades administrativas do Poder Público.
Dessa forma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de publicação, assegurando que os atos oficiais da Prefeitura Municipal de Turmalina/SP sejam divulgados de forma regular, tempestiva e em conformidade com as exigências legais vigentes.

3.	ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

	[bookmark: _Hlk189219741]ITEM
	QUANT
	UNID
	DESCRITIVO

	[bookmark: _Hlk189219735]01
	12
	MÊS
	Prestação de serviços, de forma contínua e ininterrupta de publicação de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Turmalina/SP, em meio de comunicação de ampla circulação ou plataforma oficial apta ao atendimento das exigências legais vigentes, compreendendo a divulgação de atos administrativos, institucionais e legais da Administração Pública Municipal.
Entre os atos a serem publicados incluem-se, mas não se limitam a:
· Leis Municipais;
· Decretos;
· Portarias;
· Editais de Licitação, inclusive referentes às modalidades de Pregão Eletrônico e Presencial;
· Avisos de Contratação Direta;
· Homologações e Adjudicações;
· Despachos Administrativos;
· Relatórios administrativos;
· Demonstrativos contábeis e financeiros;
· Comunicados oficiais;
· Demais documentos cuja publicidade seja exigida por lei ou por interesse da Administração.






4.	NATUREZA DO OBJETO
O objeto a ser contratado categoriza como bem comum devido ao mesmo se enquadrar no descrito no art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021. "Bens comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado”.

5.	JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADE
[bookmark: _Hlk189219748]A quantidade solicitada foi estimada com base na necessidade mensal do município.

6.	LEGISLAÇÃO UTILIZADA
Processo de dispensa de licitação em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei Federal N. 14.133/2021, juntamente com o Art. 39, inciso II do Decreto Municipal nº 2010 de 02 de janeiro de 2024.

7.	ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E METODOLOGIA ADOTADA
Para iniciar o presente processo administrativo, a Administração conduziu um processo de cotação de preços junto a empresas do ramo na região através de e-mails, visando preservar o princípio da economicidade, obtemos o valor médio global de R$ 38.600,00 ( trinta e oito mil, seiscentos reais ).

8.	ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
[bookmark: _Hlk223958932]
	Fonte de Recurso
	01
	Tesouro

	Unidade orçamentaria
	02.02.00
	Administração e planejamento

	Código de Aplicação
	110 -0 
	  Saúde Geral

	Categoria Econômica
	339039.00
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

	Ficha
	34-3
	

	
	10.301.007.1009
	Manutenção da administração geral




9.	PRAZO DA CONTRATAÇÃO E POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO
O prazo de contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato, com possibilidade de prorrogação por até 10 (dez) anos. 

10.	CRITÉRIO PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Contratação através de dispensa de licitação, com critério de seleção de Menor Preço Global.

11.	FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
      A empresa contratada deverá realizar a publicação dos atos oficiais encaminhados pela Prefeitura Municipal, observando os seguintes requisitos:
· Recebimento do material a ser publicado por meio eletrônico;
· Publicação dos conteúdos encaminhados pela Administração dentro dos prazos estabelecidos;
· Disponibilização de comprovante da publicação realizada;
· Garantia de fidelidade ao conteúdo encaminhado pelo órgão contratante;
· Disponibilização das publicações em meio digital para consulta pública, quando aplicável;
· Atendimento às exigências legais relacionadas à publicidade de atos administrativos.


12. GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO 

12.1. A Administração reserva-se do direito de fiscalizar e acompanhar a aquisição do objeto contratual e, para tanto, nomeia a Sra: Natalia Cristina fioramonti silva, Secretária Municipal de Administração e gestão para a função de gestora contratual. 
12.2. Nomeia também para fiscal do contrato a Sr. Guilherme Pedrini de Paula, Almoxarife.

13.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.1. No mínimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa, que comprove a aptidão de desempenho da licitante em fornecer objeto compatível ou semelhante ao licitado em características e quantidade. 

14. DEVERES E DIREITOS DA CONTRATANTE

14.1. Acompanhar e fiscalizar os serviços, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência.
14.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.
14.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante a execução dos serviços.
14.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na execução dos serviços;
14.5. Conceder prazo, na forma deste documento, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as falhas observadas.
14.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
14.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.
14.8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos pertinentes, quando aplicável. 
14.9. Assegurar o acesso das pessoas credenciadas pela contratada aos locais onde serão executados os serviços, prestando-lhes os esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, quando for o caso;
14.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência da Dispensa de Licitação e seus anexos;
14.11. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos, provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência da Dispensa de Licitação e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo
14.12. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

15. DEVERES E DIREITOS DA CONTRATADA
15.1. Fornece os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste documento.
15.2. Emitir documentos fiscais no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento.
15.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado.
15.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto.
15.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar, desfazer ou refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste documento.
15.6. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto;
15.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.
15.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.
15.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de Referência.
15.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo.
15.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado.
15.12. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
15.13. Deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
15.14. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados a contratante ou a terceiros, por seus empregados, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, furtos comprovados, isentando a contratante de todas e quaisquer reclamações que possam advir, devendo proceder aos reparos necessários ou ao pagamento de indenização correspondente
15.15. Comunicar ao contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à entrega dos produtos, bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados;
15.16. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do contratante ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto desse contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido;
15.17. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados, instruindo-os a tratar com urbanidade e respeito todas as pessoas presentes nas dependências do CONTRATANTE e de suas unidades, onde entregar o material;
15.18. Manter a disciplina no local dos serviços, adotando medidas que previnam ou reprimam, de forma eficaz, condutas prejudiciais à adequada execução contratual, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis;
15.19. Fornecer pessoal capacitado para a atividade, devidamente uniformizado, com seu logotipo, crachá de identificação e ferramenta apropriada à entrega a ser efetuada, o qual deverá seguir as normas de segurança do CONTRATANTE.

16. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

16.1. [bookmark: _Hlk132725076]O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado (a conta deve ser de pessoa jurídica e as informações bancárias deverá constar nas observações na nota fiscal). 
16.2. O pagamento também poderá ser realizado através de boleto bancário com vencimento mínimo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
16.3. O boleto bancário deverá ser emitido no mesmo CNPJ da empresa vencedora da contratação.
16.4. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ/MF do vencedor da contratação e atestada pelo fiscal do contrato.
16.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
16.6. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

17. COMPATIBILIDADE COM O PCA
17.1 Está compatível com o Plano de Compras Anual.

18. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
A empresa deve fornecer garantia de qualidade, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

19. SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a Subcontratação.

20. VISITA TÉCNICA
Não se aplica

21. [bookmark: _Hlk167172367]ADESÃO AO CATÁLOGO ELETRÔNICO
Não houve adesão ao catálogo eletrônico de padronização federal e/ou estadual devido à ausência dos itens a serem contratados.
O catálogo eletrônico municipal não foi utilizado devido a sua não existência.

22. COMPATIBILIDADE COM AS PEÇAS ORÇAMENTARIAS
O objeto a ser contratado está compatível com os objetivos e metas previstos no Plano Plurianual, vigente, bem como das prioridades e metas definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, vigente, e com reserva orçamentária na Lei Orçamentária Anual.

23. LOCAIS DE ENTREGA E/OU PRESTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

Prefeitura municipal de Turmalina/Sp  
[image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA
Avenida Santa Helena, 200 – Centro – Turmalina – Estado de São Paulo CEP 15.755-000
Fone: 017-3667-1156 ou 3667-1192 – e-mail – compras@turmalina.sp.gov.br
CNPJ 45.139.482/00001-01







Avenida Santa Helena 200, centro, Turmalina- Sp

	




24. RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO

NOME: Guilherme Pedrini de Paula
Setor : Departamento de compras

Turmalina/SP, 09 de março de 2026. 




__________________________________________
GUILHERME PEDRINI DE PAULA
Setor de Compras
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